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=  LEI N9 2.6i: DE 30 DE JUNHO DE 1995 =

"Altera a Lei nQ 2.588, de 17 de fevereiro

de 1995 que dispbe sobre a estrutura adminis
trativa e organiza os quadros de pessoal das
autarquias do município, FAFIA — Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras e FEG — Faculda
de de Enfermagem e Obstetrícia, em atendi
mento ao artigo 44 da Lei nQ 2.289, de 30 de
julho de 1990 e dá outras providências".

O PREFEITO DO HÜNICIPIO DE ADAMANTINA:

Faço saber que a CSmara Municipal aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

ARTIGO IQ — Os empregos permanentes dos
servidores estáveis e nS.o estáveis, discriminados sob o título
SlTUAÇAO NOVA, do Ane;:o 1 da FAFIA passam a vigorar com
alteraçbes nas quantidades de vagas dos empregos de auxiliar de
serviços gerais e auxiliar de Escriturário, conforme abaixo:

CIÊNCIAS E LETRAS DEFACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS ADAMANTINA

(Autarquia Municipal)
Empregos Permanentes dos Servidores Estáveis e

criados, mantidos ou redenominados Regidos pela C
"1" "FAFIA"

não

,L.T.
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ARTIGO 22 — As despesas decorrentes da
execução da presente lei correrão por conta de dotaçães próprias
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 32 — A presente lei entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçBes em

contrário.

Adamantina, 30 de junho de 1995.

IVO F. SANTOS JÚNIOR

Prefeito do Município

ATO PUBLICADO

Em / /95. MARIA CRISTIl^ DIAS
Secreítária de Administração


